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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE 2008

Acrescenta o § 22 ao artigo 40 da
Constituição Federal de 1988.

EMENDA ADITIVA N o

O § 3º do art. 40  da Constituição Federal, alterado no artigo único da proposição em

epígrafe, passa a vigorar acrescido da parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 40.....................

 ................................................................

§ 3º...............................................

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadoria

concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº

41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos

proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado com direito à revisão do

benefício na mesma data e pelos mesmos critérios de reajuste aplicados aos servidores

em atividade.”
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JUSTIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição que se pretende modificar constitui

relevante oportunidade para que se reveja uma injustificável lacuna decorrente do teor

da Emenda Constitucional nº 47, de 2003.

É que naquela oportunidade estendeu-se o direito de paridade aos valores de

pensões decorrentes do falecimento de servidores públicos, mas de forma

inadvertidamente discriminatória, uma vez que o mecanismo abrangeu apenas uma

pequena parcela da clientela visada.

Para que o problema se corrija, apresenta-se o texto aqui sustentado, que

estabelece direito à paridade para os pensionistas de forma paralela a garantia de mesmo

teor inerente ao benefício do servidor que instituiu a pensão. Há relação de pertinência

com a matéria, porque essa paridade de pensionistas aplica-se também aos dependentes

que recebam pensão por morte em razão do falecimento de servidores aposentados com

proventos integrais por invalidez, justamente o segmento que a proposição ora

emendada pretende beneficiar.

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares à presente iniciativa,

oriunda, cumpre registrar, de sugestão da Associação Nacional dos Auditores-Fiscais da

Receita Federal do Brasil - ANFIP.

Sala das Sessões, em.

Deputado Rodrigo Rollemberg


